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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 982904/2020 

CONTRATO Nº 164/2020 
 

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Iraquara, inscrita no CNPJ nº 13.922.596/0001-29, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, 
Centro, Iraquara-Ba, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Edimário 
Guilherme de Novais, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Silvio Almeida, N° 07, 
neste município, portador da RG n° 0645466166 - SSP/BA e CPF/MF nº 165.958.665-87, 
e a empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLÓGICOS  IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES  EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodovia BR 101 – KM 510- Jacana, Itabuna – BA, 
CEP – 45.608-750, representada por LUDIMILA SEPULVEDA RIBEIRO, portadora do 
RG nº 823811190 SSP/BA, inscrita no CPF nº 012.666.705-56, doravante denominado 
DETENTOR, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, e demais normas 
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 009/2020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de 
medicamentos, insumos, penso, material hospitalar e odontológio, equipamento 
ondontológico e cosméticos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e suas unidades, através do sistema de registro de preços, com entregas 
parceladas pelo período de 12 (doze) meses. Tipo: menor preço por lote, conforme 
abaixo: 
 

        

LOTE 9 – SANEANTES  
 

   

  LOTE 9     OKEY-MED 
DIST 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

MARCA UNID. QUANT. UNIT.  TOTAL 

1 

ACIDO ACETICO A 2%. EMBALAGEM COM 
01 LITRO, COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO 
E PRAZO DE VALIDADE. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: L (LITRO) 

FACILIMPE / 

ISENTO  
L 10 21,62 216,20 

2 

AGUA, OXIGENADA. EMBALAGEM: 

FRASCO PLASTICO COM 01 LITRO, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

FARMAX / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

L 100 7,71 771,00 
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3 

ALCOOL ETÍLICO, INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIE FIXA, 

TENDO COMO PRINCIPIO ATIVO O 
ÁLCOOL ETÍLICO A 77% (V/V) QUE 
CORRESPONDE A 70% EM PESO, COM 

AÇÃO ANTIMICROBIANA PARA 
STAPHUYLOCOCUS AUREUS, 
SALMONELLA CHOLERAESUIS E 

PSEUDOMONAS AERUGINOSA, 
APRESENTANDO DOCUMENTAÇÃO A 
SER SOLICITADA: LAUDO DE AÇÃO 

ANTIMICROBIANA PARA BACTÉRIAS 
CITADAS, LAUDO DO PRODUTO 
ASSINADO PELO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL, EMBALAGEM: DE 01 
LITRO, COM DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

SAFRA /              

355060001 
UND 3.000 9,89 29.670,00 

4 

ALCOOL, ABSOLUTO, MÍNIMO 99,8 % DE 

PUREZA. EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVERA CONTER A SEGUINTE 
IMPRESSÃO VENDA PROIBIDA PELO 

COMERCIO.  

GREENTEC / 

ISENTO 
UND 2.500 46,00 115.000,00 

5 

ÁLCOOL ETÍLICO 96 GL (92,8º INPM) 
HIDRATADO, PARA USO NAS 

LAMPARINAS. - FRASCO COM 1000 ML (1 
LITRO) 

JALLES 

MACHADO / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

L 2.500 10,58 26.450,00 

6 

ÁGUA DESTILADA ISENTA DE QUÍMICOS, 

MINERAIS E SAIS SOLÚVEIS, PARA USO 
EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. - 
FRASCO COM 5000ML (5L) 

ASFER /           

ISENTO 
UND 1.000 15,64 15.640,00 

7 

DESINFETANTE, HOSPITALAR, 
CONCENTRADO, INODORO, A BASE DE 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 

NONILFENOL ETOXILADO , COM DILUÍDO 
AUTOMÁTICO ACOPLADO, TEOR ATIVO 
10% PH PURO 9,1 A 8,5, DILUIÇÃO 1/20. 

EMBALAGEM: BOMBONA COM 05 LITROS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

CICLO FARMA 

/ 332520010 
UND 200 29,90 5.980,00 

8 

DETERGENTE DESINCRUSTANTE 

ENZIMÁTICO, LIQUIDO NEUTRO, A BASE 
DE PROTEINASE, AMILASE E LIPASE, 
PARA DESCONTAMINAÇÃO DE 

INSTRUMENTAL CIRÚRGICO. 
EMBALAGEM: BOMBONA COM 05 LITROS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

ASFER /           

332040004 
GL 100 253,46 25.346,00 

9 

DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12%; 
ANTISSÉPTICO PARA OS 

MICROORGANISMOS GRAM POSITIVOS E 
NEGATIVOS E PARA ALGUMAS 
LEVEDURAS. AUXILIA NA ELIMINAÇÃO 

DOS GERMES CAUSADORES DE PLACA 
BACTERIANA, GENGIVITE E MAU HÁLITO.  
SABOR MENTA. VÁLVULA TIPO PUMP. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

IODONTOSUL / 

ISENTO  
L 100 32,14 3.214,00 
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NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. - FRASCO 
COM 1000ML (1 LITRO) 

10 

DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% COM 
TENSOATIVOS, INDICADA COMO 

ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DA 
PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. - FRASCO 
COM 100 ML  

FARMAX / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

FRASCO 1.000 4,14 4.140,00 

11 

FORMOL, PA, 40%. EMBALAGEM: FRASCO 

DE VIDRO COM 1000 ML , COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: FR 
(FRASCO). 

QUIMESP /            

ISENTO 
L 10 115,00 1.150,00 

12 

FORMOL A 10% TAMPONADO PH 6,8 A 

7,2. EM LÍQUIDO. SOLUÇÃO DE 
FORMALDEÍDO A 10% UTILIZADA COMO O 
MELHOR MEIO PARA FIXAR E 

PRESERVAR PEÇAS CIRÚRGICAS OU 
TECIDOS BIOLÓGICOS PARA 
DIAGNÓSTICO. EMBALEGEM DEVE 

CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE. - FRASCO DE 1 

LITRO. 

QUIMESP /              

ISENTO 
L 5 57,50 287,50 

13 

GLUTARALDEIDO ATIVADO, SOLUCAO 
20MG/ML, GALAO 5000 ML, A EMBALAGEM 

DEVERA CONTER A IMPRESSAO "VENDA 
PROIBIDA PELO COMERCIO".  

CINORD / 

333010004 
FR 100 113,67 11.367,00 

14 

LUGOL, FORTE, A 5%. EMBALAGEM: 

FRASCO COM 1000 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

GREENTEC / 

ISENTO 
FR 50 182,85 9.142,50 

15 

SOLUÇÃO DESINFETANTE E 

DESOBSTRUTORA DE LINHAS DE 
DRENAGENS E SUCTORES.  
DESINFETANTE E SOLVENTE DE 

RESÍDUOS NO SISTEMA DE EVACUAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO.  DISSOLVE 
RESÍDUOS SÓLIDOS COMO SANGUE 
COAGULADO, SALIVA, GÉIS 

FLUORETADOS, MATERIAIS DE 
MOLDAGEM, RESTOS DE CIMENTOS E 
RESINAS COMPOSTA, DIMINUI A 

NECESSIDADE DE LIMPEZA OU TROCA 
DE SIFÃO, AUMENTA A SUCÇÃO PELA 
DESOBSTRUÇÃO DOS DUTOS, LIBERA 

UM AGRADÁVEL AROMA DE LIMÃO, 
EMOLIENTE. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO, ÁCIDO HIDROACÉTICO, 

ÁCIDO FOSFÓRICO E ÁGUA DESTILADA 
Q.S. A EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, LOTE 

E A DATA DE VALIDADE. - EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 

DFL /              

320390081 
L 100 94,30 9.430,00 
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16 

SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
2,5%. DESINFETANTE E ANTISSÉPTICO 

INDICADO EM PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER AS CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, LOTE E A DATA DE VALIDADE. 
- FRASCO 50 ML. 

GROW /               

344070005 
FR 1.000 4,37 4.370,00 

17 

SOLUCAO DE PVPI, DEGERMANTE, COM 

POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FRASCO 
PLASTICO COM Q.S.P AQUOSO 
EQUIVALENTE A 1 % DE IODO ATIVO. 

EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICACAO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UN (UNIDADE). 

FARMAX / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

UND 200 40,25 8.050,00 

18 

SOLUÇÃO ALCÓOLICA DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA A 0,5% - 1000ML-  FRASCO 
COM 1000 ML COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: UN 
(UNIDADE). 

FARMAX / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

UND 1.000 17,65 17.650,00 

19 

SOLUÇÃO ALCÓOLICA DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA A 0,5% - 100ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. - FRASCO 
COM 1000ML (1 LITRO). 

FARMAX / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

UND 1.000 3,45 3.450,00 

20 

SOLUÇÃO AQUOSA DIGLICONATO DE 

CLOREXIDINA A 0,2%. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MS. - FRASCO COM 1000ML (1 

LITRO). 

VICPHARMA / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

L 500 11,73 5.865,00 

21 

SOLUÇÃO DEGERMANTE DIGLICONATO 
DE CLOREXIDINA A 2%. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MS. - FRASCO COM 1000ML (1 
LITRO). 

VICPHARMA / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

L 500 27,60 13.800,00 

22 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO 
1000ml.  A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. - FRASCO 

COM 1000ML (1 LITRO). 

FARMAX / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

L 10.000 9,89 98.900,00 

23 

VASELINA EM PASTA 500 GR. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ 

CONTER A SEGUINTE IMPRESSÃO " 
VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO". 

VICPHARMA / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

POTE 30 37,46 1.123,80 
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24 

VASELINA LÍQUIDA 1 LT. A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ CONTER A 

SEGUINTE IMPRESSÃO " VENDA 
PROIBIDA PELO COMÉRCIO". 

VICPHARMA / 

NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

FR 50 39,74 1.987,00 

          TOTAL> 413.000,00 
 

 
 

 
   

LOTE 15 – COSMÉTICOS  
 

   

 LOTE 15     OKEY-MED 
DIST 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

MARCA UNID. QUANT. UNIT.  TOTAL 

1 

FRALDA, DESCARTAVEL, GERIATRICA, 
ADULTO, TAMANHO GRANDE DE 70 ATE 
90 KG, UNISSEX, NAO ESTERIL, DE USO 

EXTERNO UNICO DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ISENTA DE SUBSTANCIAS 
ALERGNICA, SEM RASGOS, IMPUREZAS, 

FIAPOS, EMENDAS OU QUALQUER OUTRO 
TIPO DE DEFEITO, COMPOSTA DE UMA 
CAPA DE TELA POLIMERICA, UM NUCLEO 

ABSORVENTE COMPOSTO POR ALGODAO 
HIDROFILO, POLPA DE CELULOSE 
VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMERICOS 

ABSORVENTES, FORMATO ANATOMICO 
DE CINTURA AJUSTAVEL DOTADA DE 
AJUSTE PERFEITO A QUALQUER TIPO DE 

PACIENTE, CINTURA DE ATE 150 
CENTIMETROS, COM FLOCOS DE GEL 
SUPER ABSORVENTE DISTRIBUIDO EM 

TODO O NUCLEO, CAMADAS EXTERNAS E 
INTERNAS PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTAS, COM BORDAS UNIDAS 

ENTRE SI, DEVER CONTER NO MINIMO 
TRES FIOS DE ELASTICO, TER ABSORCAO 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, DEVE 

APRESENTAR MACIEZ, SUPERFICIE 
UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS 
OU QUALQUER OUTRO TIPO DE 

DEFEITOS. REVESTIMENTO EXTERNO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO DE 
POLIETILENO COM ESPESSURA, 

FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA 
ADEQUADA, DOTADA DE QUATRO FITAS 
REPOSICIONAVEIS AJUSTAVEIS DUAS DE 

CADA LADO, AS TIRAS ADESIVAS ABRE E 
FECHA DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE 
SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALERGICA, 

POSSUINDO NA EXTREMIDADE PEQUENA 
DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FACIL MANUSEIO. 

EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO DE ACORDO COM 
NORMAS DE EMBALAGEM, CONSTAR 

DADO DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
UNIDADE: PACOTES COM.......UNIDADES O 
FABRICANTE DEVE APRESENTAR TESTES 

E LAUDOS DE IRRITABILIDADE CUTANEA 
PRIMARIA, IRRITABILIDADE CUTANEA 
ACUMULATIVA E SENSIBILIZACAO, 

APRESENTAR AVALIACAO 

 SLIM /              
ISENTO 

UND 1.000 1,73 1.730,00 
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MICROBIOLOGICA CONFORME PORTARIA 
Nº. 1480 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1990. 

2 

FRALDA, DESCARTAVEL, GERIATRICA, 
ADULTO, TAMANHO MEDIO DE 40 ATE 70 
KG, UNISSEX, NAO ESTERIL, DE USO 

EXTERNO UNICO DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ISENTA DE SUBSTANCIAS 
ALERGNICA, SEM RASGOS, IMPUREZAS, 

FIAPOS, EMENDAS OU QUALQUER OUTRO 
TIPO DE DEFEITO, COMPOSTA DE UMA 
CAPA DE TELA POLIMERICA, UM NUCLEO 

ABSORVENTE COMPOSTO POR ALGODAO 
HIDROFILO, POLPA DE CELULOSE 
VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMERICOS 

ABSORVENTES, FORMATO ANATOMICO 
DE CINTURA AJUSTAVEL DOTADA DE 
AJUSTE PERFEITO A QUALQUER TIPO DE 

PACIENTE, CINTURA DE ATE 150 
CENTIMETROS, COM FLOCOS DE GEL 
SUPER ABSORVENTE DISTRIBUIDO EM 

TODO O NUCLEO, CAMADAS EXTERNAS E 
INTERNAS PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTAS, COM BORDAS UNIDAS 

ENTRE SI, DEVER CONTER NO MINIMO 
TRES FIOS DE ELASTICO, TER ABSORCAO 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, DEVE 

APRESENTAR MACIEZ, SUPERFICIE 
UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS 
OU QUALQUER OUTRO TIPO DE 

DEFEITOS. REVESTIMENTO EXTERNO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO DE 
POLIETILENO COM ESPESSURA, 

FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA 
ADEQUADA, DOTADA DE QUATRO FITAS 
REPOSICIONAVEIS AJUSTAVEIS DUAS DE 

CADA LADO, AS TIRAS ADESIVAS ABRE E 
FECHA DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE 
SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALERGICA, 

POSSUINDO NA EXTREMIDADE PEQUENA 
DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FACIL MANUSEIO. 

EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO DE ACORDO COM 
NORMAS DE EMBALAGEM, CONSTAR 
DADO DE IDENTIFICACAO, DATA DE 

FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

UNIDADE: PACOTES COM.......UNIDADES O 
FABRICANTE DEVE APRESENTAR TESTES 
E LAUDOS DE IRRITABILIDADE CUTANEA 

PRIMARIA, IRRITABILIDADE CUTANEA 
ACUMULATIVA E SENSIBILIZACAO, 
APRESENTAR AVALIACAO 

MICROBIOLOGICA CONFORME PORTARIA 
Nº. 1480 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1990. 

 SLIM /              

ISENTO 
UND 1.000 1,73 1.730,00 
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3 

FRALDA, DESCARTÁVEL, INFANTIL, 
TAMANHO EXTRA GRANDE DE 05 ATE 10 

KG, UNISSEX, NAO ESTÉRIL, DE USO 
EXTERNO UNICO, ATOXICA, ISENTA DE 
SUBSTANCIAS ALERGENICA, SEM 

RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS, EMENDAS 
OU QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITO, 
COMPOSTA DE UMA CAPA DE TELA 

POLIMERICA, UM NUCLEO ABSORVENTE 
COMPOSTO POR ALGODAO HIDROFILO, 
POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU 

MATERIAIS POLIMERICOS ABSORVENTES, 
ANATOMICA DE CINTURA AJUSTAVEL, 
DOTADA DE AJUSTE PERFEITO PARA 

EVITAR VAZAMENTOS, COM FLOCOS DE 
GEL, CAMADAS EXTERNAS E INTERNAS 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM 

BORDAS UNIDAS ENTRE SI, DEVER 
CONTER NO MINIMO DOIS FIOS DE 
ELASTICO, DEVE APRESENTAR MACIEZ E 

ABSORCAO ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, SUPERFICIE UNIFORME, 
LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 

QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. 
REVESTIMENTO EXTERNO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO DE 

POLIETILENO COM ESPESSURA, 
FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA 
ADEQUADA, DOTADA DE FAIXA MULTI 

AJUSTAVEIS NAS LATERAIS DE DUAS 
TIRAS ADESIVAS ABRE E FECHA 
DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE 

SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALERGICA, 
POSSUINDO NA EXTREMIDADE PEQUENA 
DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 

SUA ADESIVIDADE E O FACIL MANUSEIO 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO DE ACORDO COM 

NORMAS DE EMBALAGEM, CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE 

NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
UNIDADE: PACOTES COM.......UNIDADES O 

FABRICANTE DEVE APRESENTAR TESTES 
E LAUDOS DE IRRITABILIDADE CUTANEA 
PRIMARIA, IRRITABILIDADE CUTANEA 

ACUMULATIVA E SENSIBILIZACAO, 
APRESENTAR AVALIACAO 
MICROBIOLOGICA CONFORME PORTARIA 

Nº. 1480 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1990. 

LIPPY /           
ISENTO  

UND 1.000 0,97 970,00 
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4 

FRALDA, DESCARTÁVEL, INFANTIL, 
TAMANHO GRANDE DE 10 ATE 15 KG, 

UNISSEX, NAO ESTÉRIL, DE USO 
EXTERNO UNICO, ATOXICA, ISENTA DE 
SUBSTANCIAS ALERGENICA, SEM 

RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS, EMENDAS 
OU QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITO, 
COMPOSTA DE UMA CAPA DE TELA 

POLIMERICA, UM NUCLEO ABSORVENTE 
COMPOSTO POR ALGODAO HIDROFILO, 
POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU 

MATERIAIS POLIMERICOS ABSORVENTES, 
ANATOMICA DE CINTURA AJUSTAVEL, 
DOTADA DE AJUSTE PERFEITO PARA 

EVITAR VAZAMENTOS, COM FLOCOS DE 
GEL, CAMADAS EXTERNAS E INTERNAS 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM 

BORDAS UNIDAS ENTRE SI, DEVER 
CONTER NO MINIMO DOIS FIOS DE 
ELASTICO, DEVE APRESENTAR MACIEZ E 

ABSORCAO ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, SUPERFICIE UNIFORME, 
LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 

QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. 
REVESTIMENTO EXTERNO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO DE 

POLIETILENO COM ESPESSURA, 
FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA 
ADEQUADA, DOTADA DE FAIXA MULTI 

AJUSTAVEIS NAS LATERAIS DE DUAS 
TIRAS ADESIVAS ABRE E FECHA 
DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE 

SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALERGICA, 
POSSUINDO NA EXTREMIDADE PEQUENA 
DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 

SUA ADESIVIDADE E O FACIL MANUSEIO 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO DE ACORDO COM 

NORMAS DE EMBALAGEM, CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE 

NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
UNIDADE: PACOTES COM.......UNIDADES O 

FABRICANTE DEVE APRESENTAR TESTES 
E LAUDOS DE IRRITABILIDADE CUTANEA 
PRIMARIA, IRRITABILIDADE CUTANEA 

ACUMULATIVA E SENSIBILIZACAO, 
APRESENTAR AVALIACAO 
MICROBIOLOGICA CONFORME PORTARIA 

Nº. 1480 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1990. 

LIPPY /           
ISENTO  

UND 1.000 0,83 830,00 
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5 

FRALDA, DESCARTÁVEL, INFANTIL, 
TAMANHO PEQUENA DE 03 ATE 05 KG, 

UNISSEX, NAO ESTÉRIL, DE USO 
EXTERNO UNICO, ATOXICA, ISENTA DE 
SUBSTANCIAS ALERGENICA, SEM 

RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS, EMENDAS 
OU QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITO, 
COMPOSTA DE UMA CAPA DE TELA 

POLIMERICA, UM NUCLEO ABSORVENTE 
COMPOSTO POR ALGODAO HIDROFILO, 
POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU 

MATERIAIS POLIMERICOS ABSORVENTES, 
ANATOMICA DE CINTURA AJUSTAVEL, 
DOTADA DE AJUSTE PERFEITO PARA 

EVITAR VAZAMENTOS, COM FLOCOS DE 
GEL, CAMADAS EXTERNAS E INTERNAS 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM 

BORDAS UNIDAS ENTRE SI, DEVER 
CONTER NO MINIMO DOIS FIOS DE 
ELASTICO, DEVE APRESENTAR MACIEZ E 

ABSORCAO ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, SUPERFICIE UNIFORME, 
LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 

QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. 
REVESTIMENTO EXTERNO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO DE 

POLIETILENO COM ESPESSURA, 
FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA 
ADEQUADA, DOTADA DE FAIXA MULTI 

AJUSTAVEIS NAS LATERAIS DE DUAS 
TIRAS ADESIVAS ABRE E FECHA 
DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE 

SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALERGICA, 
POSSUINDO NA EXTREMIDADE PEQUENA 
DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 

SUA ADESIVIDADE E O FACIL MANUSEIO 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO DE ACORDO COM 

NORMAS DE EMBALAGEM, CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE 

NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
UNIDADE: PACOTES COM.......UNIDADES O 

FABRICANTE DEVE APRESENTAR TESTES 
E LAUDOS DE IRRITABILIDADE CUTANEA 
PRIMARIA, IRRITABILIDADE CUTANEA 

ACUMULATIVA E SENSIBILIZACAO, 
APRESENTAR AVALIACAO 
MICROBIOLOGICA CONFORME PORTARIA 

Nº. 1480 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1990. 

LIPPY /           
ISENTO  

UND 1.000 0,67 670,00 

6 

ÓLEO DERMOPROTETOR  A BASE DE AGE 
(ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS), 

VITAMINAS A E E, ÓLEOS DE COPAÍBA E 
MELALEUCA QUE REVITALIZAM A PELE E 
AUXILIAM NO PROCESSO DE 

CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS. PREVINE E 
TRATA FERIDAS AGUDAS E CRÔNICAS 
MESMO COM PERDA DE TECIDO 

SUPERFICIAL. 

DBS /                
80175820001 

UND 50 71,06 3.553,00 

7 
ESMALTE PARA UNHAS INCOLOR. 
EMBALAGEM 8ML 

COLORAMA / 
ISENTO 

UND 100 8,97 897,00 
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8 

PROTETOR FATOR 60 Composição isenta de 
ingredientes perigosos à saúde;  

Eficaz contra as radiações UVA e UVB; 
Resistente à água; Oil-free. Isento de óleo 
mineral, deixando a formulação com sensorial 

agradável, leve e não oleoso; 
Dermatologicamente testado;  
Enriquecido com vitamina E. Ajuda a 

combater o envelhecimento precoce;  
Não comedogênico. Não forma cravos e 
espinhas;  

PABA FREE. Isento deste filtro químico;  
Validade: 2 anos após a data de fabricação. 
frasco com 200ml 

NUTRIEX  / 
265960065.004- 

8 

UND 1.000 28,98 28.980,00 

9 

REPELENTE DE INSETOS COMPOSTO DE 
AQUA, ALCOHOL, DIETHYL TOLUAMIDE, 
GLYCERIN, ALOE (ALOE VERA) LEAF 

EXTRACT, CHAMOMILLA RECUTITA 
(MATRICARIA CHAMOMILLA) FLOWER 
EXTRACT, 

PHENOXYETHANOL/ METHYLPARABEN/ 
ETHYLPARABEN/ PROPYLPARABEN/ 
BUTYLPARABEN, DISODIUM EDTA, 

PARFUM (ALPHA-ISOMETHYL IONONE, 
AMYL 
CINNAMAL, AMYLCINNAMYL ALCOHOL, 

BENZYL ALCOHOL, BENZYL BENZOATE, 
BENZYL 
SALICYLATE, CITRONELLOL, COUMARIN, 

GERANIOL, HEXYL CINNAMAL, LIMONENE, 
LINALOOL). INGREDIENTE ATIVO: DIETHYL 
TOLUAMIDE – 8% Destinação do produto: 

Profissional. Categoria: repelente de insetos - 
grau 2. v Composição isenta de ingredientes 
perigosos à saúde. 

v Contém DEET. v Eficaz na proteção contra 
os mosquitos Culex quinquefasciatus, Aedes 
aegypti, Anopheles 

sp. v 4 horas de eficácia repelente Aspecto 
Loção hidro alcoólica 
Cor Incolor Odor Característico ao da 

essência pH 5,5 a 7,5 embalagem frasco com 
100ml 

NUTRIEX 
265960059.001- 

0 

UND 1.000 15,64 15.640,00 

          TOTAL> 55.000,00 

 
Valor Total= R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais). 
 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA 
acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo 
com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a 
entrega dos produtos.  
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal.  
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2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Iraquara não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora.  
 
2.3 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n° 009/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes.  
 
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas 
etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do 
prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a entrega e conferência do 
material entregue, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período; 
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, a nota fiscal do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do MUNICIPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho correspondente; 
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, nesta 
cidade, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Iraquara e conter o número do 
empenho correspondente. 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 
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3.3.1 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 -  Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 – Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 
 
3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em no máximo 
10 (dez) dias, em sua integralidade a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sob pena de 
incorrer em multa conforme a CLÁUSULA VII desse contrato. 
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
 
4.2.1 – A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens 
de fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
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Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital. 
 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
 
5.2 – Da Detentora 
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5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo três dias 
úteis, após o recebimento desta.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.9 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da 
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando 
a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 
 
5.2.10 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 
 
5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.12 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 

6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
 
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
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6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de três dias, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou fornecimento dos produtos, 
nos prazos abaixo definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
 
b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 
 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 

termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou 

que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 
 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA. 
 
7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Felix, nº 74, Centro, Iraquara 

CNPJ 13.922.596/0001-29        CEP 46.980-000 

            
 

17 

 

 

Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA, permitida a delegação 
para a sanção prevista no sub-ítem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 
7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços/fornecimento (ou 
instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas 
as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, 
de 21/6/1993 e legislação subseqüente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
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9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.  
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 
 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, pela 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Òrgão/Unidade: 02.06.02/02.06.01 
Atividade:2014/2016/2017/2018/2030/2032/2035/2036/2037/2055/2080/2081/2082/ 
1029/1030/2083/2084/2085 
Elemento de Despesa: 3390.30.00/4490.52.00 
Fonte de Recurso:2 Saúde 15% / 14 Transferência do Recurso do SUS 

 
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
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13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços N° 
009/2020. 
 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
009/2020e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado.  
 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Iraquara – BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
 
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 
 

Iraquara-Ba, 10 de junho de 2020. 
 
 

 
Edimário Guilherme de Novais 

Prefeito Municipal 
 

 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
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